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RESOLUÇÃO Nº 005/2021/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 
 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO da Programação 

Anual de Saúde (PAS) referente ao ano de 2020 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 01ª 
Reunião Extraordinária realizada no dia 14 de Maio de 2021, no uso das  

prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal  

 

nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 2016. 

 
Resolve: Art. 1º Aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS) referente 

ao ano de 2020 da Secretaria Municipal de Saúde de Crateús. 

 
SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 14 de 

Maio de 2021. 

 

Domingos Moreira de Melo Filho  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Francisco Jardel Ferreira Lima 

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Maria Natalia Mouta de Oliveira 

 Secretária Adjunta do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 
     

HOMOLOGO a Resolução CMS nº 005/2021. 

************************************************************* 

RESOLUÇÃO Nº 006/2021/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 
Dispõe sobre a APROVAÇAO do RELATÓRIO 

DETALHADO DO QUADRIMESTRE 

ANTERIOR (RDQA) referente ao 1ª (Primeiro) 

Quadrimestre de 2020 da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 01ª 

Reunião Extraordinária realizada no dia 14 de Maio de 2021, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal 
nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 2016. 

 

Resolve: Art. 1º Aprovar o Relatório Detalhado do Quadrimestre 

Anterior (RDQA) referente ao 1ª Quadrimestre de 2020 da Secretaria 

Municipal de Saúde de Crateús. 

 
SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 14 de 

Maio de 2021. 

 

Domingos Moreira de Melo Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Francisco Jardel Ferreira Lima 

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Maria Natalia Mouta de Oliveira 

 Secretária Adjunta do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 
HOMOLOGO a Resolução CMS nº 006/2020. 

************************************************************* 

RESOLUÇÃO Nº 007/2021/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 

Dispõe sobre a APROVAÇAO do RELATÓRIO 

DETALHADO DO QUADRIMESTRE 

ANTERIOR (RDQA) referente ao 2ª (Segundo) 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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Quadrimestre de 2020 da Secretaria Municipal 

de Saúde. 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 01ª 

Reunião Extraordinária realizada no dia 14 de Maio de 2021, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal 

nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 2016. 

 
Resolve: Art. 1º Aprovar o Relatório Detalhado do Quadrimestre 

Anterior (RDQA) referente ao 2ª Quadrimestre de 2020 da Secretaria 

Municipal de Saúde de Crateús. 
 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 14 de 

Maio de 2021. 
 

Domingos Moreira de Melo Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Francisco Jardel Ferreira Lima 

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 
 

Maria Natalia Mouta de Oliveira 

 Secretária Adjunta do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMS nº 007/2020. 
************************************************************* 

RESOLUÇÃO Nº 008/2021/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 
 

Dispõe sobre a APROVAÇAO do RELATORIO 

DETALHADO DO QUADRIMESTRE 

ANTERIOR RDQA referente ao 3ª (Terceiro) 

Quadrimestre de 2020 da Secretaria municipal 

de Saúde. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 01ª 

Reunião Extraordinária realizada no dia 14 de Maio de 2021, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal 

nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 2016. 

 
Resolve: Art. 1º Aprovar o Relatório detalhado do quadrimestre anterior 

(RDQA) referente ao 3ª (Terceiro) Quadrimestre de 2020 da Secretaria 

Municipal de Saúde de Crateús 
 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 14 de 

Maio de 2021. 
 

Domingos Moreira de Melo Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 
 

Francisco Jardel Ferreira Lima 

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 
 

Maria Natalia Mouta de Oliveira 

 Secretária Adjunta do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMS nº 008/2021. 

************************************************************* 

RESOLUÇÃO Nº 009/2021/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 
Dispõe sobre a APROVAÇÃO do RELATÓRIO 

ANUAL DE GESTÃO (RAG) referente ao ano 

de 2020 da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 01ª 

Reunião Extraordinária realizada no dia 14 de Maio de 2021, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal 

nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 2016. 

 
Resolve: Art. 1º Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) recente ao 

ano de 2020 da Secretaria Municipal de Saúde de Crateús.  

 
SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 14 de 

Maio de 2021. 
 

Domingos Moreira de Melo Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

Francisco Jardel Ferreira Lima 

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 
 

Maria Natalia Mouta de Oliveira 

 Secretária Adjunta do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMS nº 009/2021. 

************************************************************* 

RESOLUÇÃO Nº 010/2021/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 
Dispõe sobre a APROVAÇÃO do 

Credenciamento das Unidade Básica de Saúde 

– UBS dos Distritos do Assis e Santo Antônio do 
Município de Crateús e da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 01ª 

Reunião Extraordinária realizada no dia 14 de Maio de 2021, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal 
nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 2016. 

 

Resolve: Art. 1º APROVAÇÃO do Credenciamento das Unidade Básica 

de Saúde – UBS dos Distritos do Assis e Santo Antônio do Município de 

Crateús e da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 14 de 

Maio de 2021. 
 

Domingos Moreira de Melo Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 
 

Francisco Jardel Ferreira Lima 

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Maria Natalia Mouta de Oliveira 

 Secretária Adjunta do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMS nº 010/2021. 

************************************************************* 

RESOLUÇÃO nº 11/2021/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Combate as 

Arboviroses do Município de Crateús para 2021. 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 01ª 

Reunião Extraordinária realizada no dia 14 de Maio de 2021, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal 
nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 2016. 

 

Resolve: Art. 1º Aprovar o Plano de Combate as Arboviroses do Município 
de Crateús para o ano de 2021. 

 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 14 de 
Maio de 2021. 

 

Domingos Moreira de Melo Filho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Francisco Jardel Ferreira Lima 

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

Maria Natalia Mouta de Oliveira 

 Secretária Adjunta do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE 

 

HOMOLOGO a Resolução CMS nº 11/2021. 
************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 
************************************************************* 

 

 


